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 PAUTA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 547 

Em 10 de dezembro de 2020 

1.0  VERIFICAÇÃO DO QUORUM 

2.0  APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 546 

3.0  ORDEM DO DIA 

3.1 

Posse Administrativa do Presidente do Crea-PI Eng. Agrônomo Raimundo Ulisses de 

Oliveira Filho mandato 2021-2023 

3.2 

Posse Administrativa da Diretoria da Mútua-PI: Eng. Manoel Coelho Soares Filho, Diretor 

Geral, Eng. Hercules Medeiros, Diretor Administrativo e o Eng. Agrim. e  Civ. Lúcio Vieira 

de Brito, Diretor Financeiro, mandato 2021-2023 

3.3 

Relatório de Atividades da Mútua Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea-PI, 

referente ao mês OUT/2020 

3.4 PORTARIAS AD REFERENDUM 

 

3.4.1 

Portaria AD 060/2020 - aprovou ad referendum do Plenário do Crea-PI a prestação 

de contas dos recursos enviados pelo Confea, relativo ao convênio nº 105/2019-

CONFEA, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento e Aprimoramento 

da Fiscalização – PRODAFISC – EXECUÇÃO DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO, 

para pagamento de diárias e despesas com combustível, conforme Plano de 

Trabalho constante ao Processo SEI nº 3948/2019 

3.5 PROCESSOS DE RECURSOS 

 3.5.1 

Processo nº THE – 00073466/2015 – MARIA DOS SANTOS DO CARMO - 

Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência 

art. 6º alínea “a” da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 945/2017 - CEEC.  Relator: 

ANTONIO JOSE SALES. 

 

3.5.2 Processo nº PRO - 01013708/2020 - DANIEL NOBREGA DOS SANTOS - 

Divergência nas Decisões das Câmaras Especializadas de Engenharia de 

Agrimensura e Agronomia sobre a solicitação de inclusão de título - Relator: 

LUIZ HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI. 

 

3.5.3 Processo nº THE 01001524/2015 - CAPITAL ENGENHARIA LTDA - ME - 

Recurso ao Plenário solicitando cancelamento e arquivamento do Auto de 

Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/1977, face a Decisão n° 623/2016 - 

CEEC. Relator: JOSELITO FÉLIX SILVA FILHO. 

 

3.5.4 Processo nº THE - 01000961/2017 - EDIVAR MARTINS DE DEUS - 

Recurso ao Plenário solicitando cancelamento e arquivamento do auto de 

infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/1977, face a Decisão n° 2.494/2018 - 

CEEC. Relator: JOSELITO FÉLIX SILVA FILHO. 

 

3.5.5 Processo nº PRO - 01003057/2018 - DIEGO GONÇALVES MENDES DE 

CARVALHO BARBOSA - Recurso ao Plenário solicitando registro de ART a 

posteriore e emissão da Certidão de Acervo Técnico indeferido pela Câmara 

Especializada de Engenharia Civil através da Decisão nº 381/19-CEEC. Relator: 

ANDREI MONTEIRO MEDEIROS. 

 

3.5.6 Processo nº PRO – 01021550/2020 – ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS 

AGRÔNOMOS DA MACRORREGIÃO DE PICOS – Solicitação de registro junto 

ao Crea-PI para fins de representatividade no Plenário. Relator: ANDREI 

MONTEIRO MEDEIROS. 

 

3.5.7 Processo nº THE - 01000990/2015 - JAMES DEON MOREIRA ALVES - ME 

- Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - 

infringência art. 60 da Lei 5.194/66. Relator:  HERBERT DOS SANTOS MATOS 

JUNIOR. 

 

3.5.8 Processo nº THE - 00076104/2015 – JULIO GOMES DE ALVARENGA 

FILHO - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração -

infringência art. 6º alínea “a” da Lei 5.194/1966, face a Decisão n° 1.765/2018 
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- CEEC. Relator: EDSON FALCÃO LIMA. 

 

3.5.9 Processo nº BJS - 01000037/2015 – OLAVO DINIZ NETO - ME - Recurso 

ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 60 

da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 222/2019 - CEEE. Relator: JOÃO DE DEUS 

SOUSA. 

3.5.10 
Processo nº BJS – 01000071/2017 – DENILSON MIRNDA DA ROCHA - 

ME - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - 

infringência art. 6° alínea “a” da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 3.413/2018 - 

CEEE. Relator: JOÃO DE DEUS SOUSA. 

3.5.11 
Processo nº THE – 00079706/2016 – INACIO RODRIGUES COELHO - 

Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência 

art. 6° alínea “a” da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 1.538/2018 - CEEE. 

Relator: JOÃO DE DEUS SOUSA. 

 

3.5.12 Processo nº THE - 01001328/2017 - ABM ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES 

E INCORPORAÇÕES LTDA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de 

Auto de Infração - infringência art. 16 da Lei 5.194/1966 - CEEC. Relator: 

FRANCISCO ANTONIO DE AMORIM AGUIAR. 

 

3.5.13 Processo nº THE - 01001623/2017 - METALAÇO INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de 

Infração - infringência art. 16 da Lei 1.320/2018 - CEEC. Relator: FRANCISCO 

ANTONIO DE AMORIM AGUIAR. 

 

3.5.14 Processo nº THE - 01001290/2017 – WHASHINGTON LUIS MENEZES 

MOURA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - 

infringência art. 1º da Lei 6.496/1977, face a Decisão n° 2.491/2018 – CEEC.  

Relator: PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES. 

 

3.5.15 Processo nº THE - 01000291/2013 – FRANCISCO DAS CHAGAS 

BARBOSA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - 

infringência art. 1º da Lei 6.496/1977. Relator: PEDRO JOSÉ GOMES 

RODRIGUES. 

 

3.5.16 Processo nº SRN - 01000380/2015 – ELSON SILVA DE SOUSA - 

PREFEITO MUNICIPAL - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto 

de Infração - infringência art. 6º alínea "a" da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 

4.120/2018 – CEEC. Relator: PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES. 

 

3.5.17 Processo nº THE – 00073576/2016 – NOEME RODRIGUES DE MOURA E 

SILVA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - 

infringência art. 6º alínea "a" da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 916/2017 – 

CEEC. Relator: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA. 

 

 

3.5.18 Processo nº BJS – 00078411/2017 – JOÃO RICARDO IVERIS - Recurso ao 

Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º 

alínea "a" da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 175/2018 – CEA. Relator: 

FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA. 

 

 

3.5.19 Processo nº THE – 01000114/2017 – TOMÉ DE SOUSA LIMA NETO - 

Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência 

art. 6º alínea "b" da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 159/2018 – CEEAGRIM. 

Relator: PAULO AFONSO BRANDÃO ALEXANDRINO. 

 

 

3.5.20 Processo nº THE – 01000281/2017 – TOMÉ DE SOUSA LIMA NETO - 

Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência 

art. 6º alínea "b" da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 160/2018 – CEEAGRIM. 

Relator: PAULO AFONSO BRANDÃO ALEXANDRINO. 
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3.5.1 Processo nº THE – 01000279/2017 – TOMÉ DE SOUSA LIMA NETO - 

Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência 

art. 6º alínea "b" da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 158/2018 – CEEAGRIM. 

Relator: PAULO AFONSO BRANDÃO ALEXANDRINO. 

 

 

3.5.22 Processo nº SRN – 01000192/2017 – ESCRITORIO DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA - EPP - Recurso ao Plenário solicitando 

cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a 

Decisão n° 3.575/2018 – CEEC. Relator: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO. 

 

 

3.5.23 Processo nº SRN – 01000453/2016 – ESCRITORIO DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA - EPP - Recurso ao Plenário solicitando 

cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a 

Decisão n° 3.936/2018 – CEEC. Relator: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO. 

 

 

3.5.24 Processo nº SRN – 01000614/2016 – MARCUS VINICIUS CAVALCANTE 

PINHEIRO - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - 

infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 3.521/2018 – CEEC. 

Relator: JOÃO EMÍLIO LEMOS PINHEIRO. 

 

 

3.5.25 Processo nº SRN – 01000412/2017 – DENIS JUNIOR DA SILVA LOPES - 

Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência 

art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 2.560/2018 – CEEC. Relator: JOÃO 

EMÍLIO LEMOS PINHEIRO. 

 

 

3.5.26 Processo nº SRN – 01000343/2016 – FORTI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - 

infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 3.979/2018 – CEEC. 

Relator: JOÃO EMÍLIO LEMOS PINHEIRO. 

 

 

3.5.27 Processo nº THE – 01001194/2017 – LG SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES 

LTDA – ME - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração 

- infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 2.309/2018 – CEEC. 

Relator: JOSEMAR ANTÔNIO BORGES DA SILVA. 

 

 

3.5.28 Processo nº THE – 01001193/2017 – LG SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES 

LTDA – ME - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração 

- infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 2.297/2018 – CEEC. 

Relator: JOSEMAR ANTÔNIO BORGES DA SILVA. 

 

 

3.5.29 Processo nº THE – 01000064/2015 – SÃO ROQUE CONSTRUÇÕES LTDA - 

EPP - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - 

infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 2.203/2018 – CEEC. 

Relator: OLAVO VIEIRA CASTELO BRANCO. 

 

 

3.5.30 Processo nº THE – 01000047/2015 – SÃO ROQUE CONSTRUÇÕES LTDA - 

EPP - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - 

infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 2.202/2018 – CEEC. 

Relator: OLAVO VIEIRA CASTELO BRANCO. 

 

 3.5.31 

Processo nº SRN – 01000610/2014 – CONCEITO ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LTDA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto 

de Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 1.412/2018 

– CEEC. Relator: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO. 

 

 3.5.32 

Processo nº SRN – 01000640/2015 – CONCEITO ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LTDA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto 

de Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 1.226/2018 

– CEEC. Relator: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO. 

 

 3.5.33 

Processo nº THE – 01000016/2015 – CONCEITO ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LTDA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto 

de Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 4.292/2018 

– CEEC. Relator: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO. 
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 3.5.34 

Processo nº THE – 01001036/2015 – CONCEITO ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LTDA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto 

de Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 4.288/2018 

– CEEC. Relator: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO. 

 

 3.5.35 

Processo nº THE – 01000134/2017 – IGOR BARBOSA NUNES SOARES - 

Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência 

art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 156/2018 – CEEAGRIM. 

Relator: PABLO KENNEDY SANTANA SANTOS. 

 

 3.5.36 

Processo nº THE – 01000761/2017 – JOSÉ DE ANCHIETA MOURA – 

Divergência nas decisões das câmaras especializadas de Engenharia de 

Agrimensura (CEEAGRIM) e Agronomia (CEA) que solicita consideração de ART’s 

que foram elaboradas, procedendo o registro das mesmas e suspensão da 

multa. Relator: PABLO KENNEDY SANTANA SANTOS. 

 

 3.5.37 

Processo nº THE – 01000764/2017 – JOSÉ DE ANCHIETA MOURA – 

Divergência nas decisões das câmaras especializadas de Engenharia de 

Agrimensura (CEEAGRIM) e Agronomia (CEA) que solicita consideração de ART’s 

que foram elaboradas, procedendo o registro das mesmas e suspensão da 

multa. Relator: PABLO KENNEDY SANTANA SANTOS. 

 

 3.5.38 

Processo nº SRN – 01000102/2018 – INDUSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS 

POP LTDA – Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração 

- infringência art. 60 da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 244/2019 – CEEC. 

Relator: JEFERSON SOARES MARINHO DE SOUSA. 

 

 3.5.39 

Processo nº PAR – 01000128/2018 – DIOCESE DE PARNAÍBA – Recurso 

ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6° 

alínea “a” da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 012/2020 – CEEC. Relator: 

JEFERSON SOARES MARINHO DE SOUSA. 

 

 3.5.40 

Processo nº SRN – 01000315/2015 – AUREO JOSE DE ANDRADE - ME – 

Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência 

art. 59 da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 1.439/2018 – CEEC. Relator: 

JEFERSON SOARES MARINHO DE SOUSA. 

 

 3.5.41 

Processo nº THE – 01000808/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 3.5.42 

Processo nº THE – 01000818/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 3.5.43 

Processo nº THE – 01000819/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 3.5.44 

Processo nº THE – 01000825/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 
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georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 3.5.45 

Processo nº THE – 01000827/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 3.5.46 

Processo nº THE – 01000830/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 3.5.47 

Processo nº THE – 01000831/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 3.5.48 

Processo nº THE – 01000834/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 3.5.49 

Processo nº THE – 01000835/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 3.5.50 

Processo nº THE – 01000838/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 3.5.51 

Processo nº THE – 01000843/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 3.5.52 

Processo nº THE – 01000845/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 3.5.53 
Processo nº THE – 01000850/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 
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de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 3.5.53 

Processo nº THE – 01000873/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 3.5.54 

Processo nº THE – 01000876/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 

3.5.55 Processo nº THE – 01000878/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 

3.5.56 Processo nº THE – 01000880/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 

3.5.57 Processo nº THE – 01000882/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

 

3.5.58 Processo nº THE – 01000886/2017 – ANTONIO AVELAR CAVALCANTE 

RODRIGUES JUNIOR – Divergência nas decisões das câmaras especializadas 

de Engenharia de Agronomia e Engenharia de Agrimensura que solicita que seja 

considerado o cancelamento das ART’s referentes as atribuições de 

georreferenciamento de imóvel rural objetivando a regularização/inscrição no 

CARTÓRIO, INCRA E ITR. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ. 

 

4.0 COMUNICAÇÕES DA MESA, CÂMARAS, COMISSÕES E CONSELHEIROS  

5.0 PROPOSTAS DA MESA, CÂMARAS, COMISSÕES E CONSELHEIROS 

6.0 EXTRAPAUTA 

6.1 

Portaria AD nº 047/2020 - Aprova ad referendum do Plenário do Crea-PI a 

solicitação de aditivo de prazo de plano de trabalho (sem aporte financeiro) 

relativo à Reforma da sede própria da Inspetoria do Crea-PI no Município de 

Corrente - PI. 

6.2 

Portaria AD nº 048/2020 - Aprova ad referendum do Plenário do Crea-PI a 

solicitação de aditivo de prazo de plano de trabalho (sem aporte financeiro) 

relativo à Reforma e Ampliação da sede própria da Inspetoria do Crea-PI no 

Município de Parnaíba - PI. 

6.3 Portaria AD nº 049/2020 - Aprova ad referendum do Plenário do Crea-PI a 
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solicitação de aditivo de prazo de plano de trabalho (sem aporte financeiro) 

relativo à Reforma da sede própria da Inspetoria do Crea-PI no Município de 

Picos - PI. 

6.4 

Portaria AD nº 050/2020 - Aprova ad referendum do Plenário do Crea-PI a 

solicitação de aditivo de prazo de plano de trabalho (sem aporte financeiro) 

relativo à Construção da sede própria da Inspetoria do Crea-PI no Município de 

Piripiri - PI. 

 6.5 

Portaria AD nº 051/2020 - Aprova ad referendum do Plenário do Crea-PI a 

solicitação de aditivo de prazo de plano de trabalho (sem aporte financeiro) 

relativo à Construção da sede própria da Inspetoria do Crea-PI no Município de 

São Raimundo Nonato - PI. 

 

 6.6 

Portaria AD nº 052/2020 - Aprova ad referendum do Plenário do Crea-PI a 

solicitação de aditivo de prazo de plano de trabalho (sem aporte financeiro) 

relativo à Reforma da Sede do Crea-PI na cidade de Teresina. 

 

 

 

 


